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 R E S O L V E:

I – Elogiar, individualmente, o Cel PM Mat. 1680-2, Weldon Rodrigues
Nogueira, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, pelos relevantes
serviços prestados no período de FEV 03 a MAR 04, com interesse, dinamismo,
competência e elevada dedicação à sociedade enaltecendo o nome da Corporação. É
por dever de justiça e reconhecimento que este Secretário lhe consigna o presente
elogio.

 II – Anote-se na ficha funcional.

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 59, de 09 MAR 2004
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 2003,

 R E S O L V E:

 I – Elogiar, individualmente, o Cel PM Mat. 1610-1, Sylvio Rogério
Faneco Amorim,  Chefe do Estado Maior da Polícia Militar de Pernambuco, pelos
relevantes serviços prestados  no  período  de  JUN  03  a  MAR  04,  com  interesse,
dinamismo, competência e elevada dedicação à sociedade enaltecendo o nome da
Corporação. É por dever de justiça e reconhecimento que este Secretário lhe
consigna o presente elogio.

II – Anote-se na ficha funcional.

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. João
Batista Meira Braga - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DO nº 045, de 10 MAR 2004)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
  Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 18 1DE FEVEREIRO MARÇO DE 2004

Boletim  Geral

Nº A 1.0.00.0  03049
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Para conhecimento desta PM e devida
execução, publico o seguinte:

1ª   P A R T E
I - Serviços Diários
Para o dia  - 19  (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES

DO CPRM - A Cargo do CPRM

DO CPI - A Cargo do CPI

Oficial de Dia - Ten Rivelliton DP
GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO DE GESTÃO E SEGURANÇA DE
TRÂNSITO

A Universidade de Pernambuco - UPE está oferecendo Curso de Pós-
graduação de “Gestão e Segurança de Trânsito” com duração de 12 meses, incluindo
monografia.

Os interessados deverão entrar em contato com a 3ª Seção do EM/G,
ramal 1143, com a pessoa do Cap PM Moura, a fim de obterem informações
detalhadas sobre o funcionamento e forma de pagamento do mencionado curso.

3ª  P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE ALUNO-OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Aluno Oficial Alexandre de Lucena Melo, RG nº 895/04 CBMAL, filho
de José Lourenço Muniz de Melo e Maria Aleide de Lucena Costa, residente à Rua
Pedro Coutinho, nº 215, Centro, Rio Largo-AL - Licenciamento a Pedido, com a
conseqüente exclusão do Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militares de
Pernambuco (CFO/BM), por não ser mais do seu interesse permanecer no Curso.
Sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe o Inciso II do Art. 36 do
RAPM, aprovado pelo Decreto nº 5.634 de 1º MAR 79,  modificado  pelos  Decretos
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Oliveira de Carvalho violou os valores e deveres éticos dos militares estaduais,
conforme Art. 8º do Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de
Pernambuco, Decreto nº 22.114, de 13 MAR 2000, não reunindo, desta maneira,
condições de permanecer nas fileiras da Corporação.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Aplicar ao processado a pena insculpida no Art. 30, § 1º, da Lei nº
11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT
74, por entender que o mesmo praticou transgressão que afetou o sentimento do
dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe;

II – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do
presente Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral, ao Diretor de
Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do BPRp;

III – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no
Arquivo Geral.

1.2.0.   Despacho
 

Referência: Punição Disciplinar do Sd PM Mat. 31217,  Marcelo Paulo da Silva

Consubstanciado no Parecer nº 034/GGAJ, de 04 MAR 04, e nas
atribuições que me conferem o Inciso I,  do  Art.  10,  da  Lei  nº  11.817/00  (Código
Disciplinar Militar do Estado de Pernambuco-CDMPE), aplico a Pena Disciplinar de
21(vinte e um) dias de Prisão, com perda da remuneração e do tempo de serviço
referentes aos dias das faltas ao serviço, ao aludido policiai militar por haver, nos
dias 24, 25, 26, 27, 28 e 30 OUT 2000, aderindo ao movimento paredista
desencadeado por servidores militares estaduais em 19 OUT 00, infringido, assim, o
que dispõe no Art. 84 (transgressão Grave), com as atenuantes previstas no Inciso I
do Art. 24 e agravante constante no Inciso IX do Art. 25, do CDMPE, devendo
cumprí-la na CIPCães, a partir da sua publicação, sem prejuízo das atividades
administrativas na OME onde serve que classificará seu comportamento.

 
(Transcrito do DO nº  043, de 06 MAR 2004)

1.3.0.   Transcrição de Portaria

1.3.1.   Do Comando Geral

Nº 58, de 09 MAR 2004
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 2003,
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lão nobre deste Comando Geral, no dia 23 MAR 04 (terça-feira), às 10 horas, a fim
de procederem à análise e deliberação quanto aos recursos que derem entrada na
Secretaria da CPOPM até 19 MAR 2004 (sexta-feira), conforme publicou o BGR nº
007, de 03 MAR 04.  (Nota nº 003/2004/CPOPM).

4ª   P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do BPRp nº 034/Sec, de 05 JUL 2000
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 970036-6/APMP, Bosco Lourimar B. de Lima
Acusado: Sd PM Mat. 950816-3/12º BPM, Wesley Oliveira Carvalho
Fato a Apurar: Contrair dívidas, assumindo compromissos superiores às  suas  possi-
                         bilidades, comprometendo o bom nome da classe

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex-
Officio” a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que
concluiu seu munus trazendo à lume, através do relatório de fls. 61 usque 63 e,
ainda, o relatório complementar de fls. 113 usque 117, a cujos termos me reporto e
faço inserir a presente, opinando pelo licenciamento “Ex-Offício” da praça em tela,
em virtude de haver ferido o Regulamento de Ética Profissional dos Militares do
Estado de Pernambuco, Decreto nº 22.114, de 13 MAR 2000, em seu Art. 4º, § 1º ao
4º e, também, Art. 6º, XI.

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação,
com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República
Federativa do Brasil.

O Comandante do BPRp, concordando com o parecer do Oficial
Encarregado do presente feito, entendeu que o militar processado não reúne
condições de permanecer nas fileiras da PMPE.

No mérito, entendo que, no caso sob enfoque, a defesa apresentada pelo
militar não demonstrou a inocência do mesmo. Verifica-se que o supracitado militar
não foi ético, ao celebrar um contrato com o Sr. Rogério Gomes, assumindo um
vínculo obrigacional de quitar o débito do cheque emitido e da nota promissória por
ele assinada. Observa-se que o militar efetuou outros negócios desta natureza,
contudo, não conseguiu saldá-los. Desta forma a referida praça mesmo possuindo
dívidas com outras pessoas e ciente de que não poderia quitá-las, contraiu outro
débito. Diante destes fatos, pode-se notar que Sd PM Mat.  950816-3/BPRp,  Wesley
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nº 6.375 de 08 ABR 80, nº 7.375, de 07 AGO 81, nº 8.896, de 25 OUT 83, nº 11.692,
de 31 JUL 86, nº 14.820, de 20 FEV 91, nº 19.951, de 18 AGO 97 e nº 20.006, de 12
SET 97, c/c a letra j), Inc. IV do Art. 49, Inc. V do Art. 85 e Inc. I do Art. 109 da Lei
nº 6.783, de 16 OUT 1974 - Estatuto dos Policiais Militares do Estado de
Pernambuco: - Deferido. (Nota nº 014/2004/DEIP).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.   De Sargento

2.1.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 10789-1, Severino Bernardo da Silva  - Atualização
da Gratificação do Adicional de Inatividade, bem como  o pagamento de valores
atrasados referentes ao período a que faz jus: – Indeferido, tendo em vista vir
percebendo a Gratificação  Adicional de Inatividade de acordo com o Acórdão
TCE nº 309/01. (Nota nº 232/2004/DP-4).

1º Sgt PM Ref. Mat. 10575-9, Luciano Belas e Silva – Incluir em seus
proventos a Gratificação de Incentivo: - Indeferido, tendo em vista tal gratificação
não constar no Acórdão TCE nº 644/95, que julgou legal a passagem para a
inatividade do requerente.  (Nota nº 363/2004/DP-4).

1° Sgt RRPM Mat. 607214-3, João Francisco de Oliveira - Cancelar dos
seus assentamentos o nome da Srª. Maria Francisca de Carvalho, bem como a
Assistência Médico-Hospitalar, em virtude do falecimento da mesma ocorrido no dia
28 OUT 57 e constar nos seus assentamentos o nome de sua atual esposa Srª. Maria
Verônica Barbosa da Silva Carvalho, face matrimônio realizado no dia 07 FEV
2003, para efeito de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a PMPE:
- Deferido, a/c de 09 JUL  2003, conforme documentação apresentada, e nos
termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações
introduzidas pela Lei nº 11.311/95.  (Nota nº 366/2004/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 03044-9, Antônio Gouveia da Silva   - Pagamento em
pecúnia da Licença Especial  referente ao 2º decênio não gozada nem computada
para a Inatividade: - Deferido,  face a informação do Arquivo Geral, Pagadoria
dos Inativos, e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10
FEV 2003.   (Nota nº 432/2004/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 10466-3, Lindivaldo Gomes da Silva - Pagamento em
pecúnia da Licença Especial  referente ao 2º decênio não gozada nem computada
para a Inatividade: - Deferido,  face a informação do Arquivo Geral, Pagadoria
dos Inativos, e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10
FEV 2003.  (Nota nº 435/2004/DP-4).
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1º Sgt RRPM Mat. 05825-4, Ednaldo Calisto dos Santos - Pagamento em
pecúnia da Licença Especial, referente a 02(dois) meses e 03 (três) dias do  1º
decênio e 06 (seis) meses do 2º decênio, não gozadas nem computadas para a
Inatividade: - Deferido,  face a informação do Arquivo Geral, Pagadoria dos
Inativos, e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10
FEV 2003. (Nota nº 439/2004/DP-4).

1º Sgt PM Ref. Mat. 602080-1, Luiz Xavier de Souza - Isenção do
Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: - Deferido,
tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se
enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22
DEZ 88. A Pagadoria dos Inativos para as providências.  (Nota nº 470/2004/DP-
4).

2º Sgt RRPM Mat. 04305-2, Edgar Silva de Oliveira - Revisão do
percentual inerente a Gratificação Adicional de Inatividade: - Indeferido, por falta
de amparo legal.  (Nota nº 2265/2003/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 606445-0, Antonio Francelino Bezerra - Pagamento
da Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 2º Sgt PM,
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 1º Sgt PM,
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que
faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.
(Nota nº 124/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 605386-6, José Bezerra da Silva - Pagamento da
Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sgt PM, tendo
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus:
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n°
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP,
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº
125/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 604498-0, José Pereira Lima - Pagamento da
Gratificação de Representação de Função inerente a graduação de 1º Sgt PM, tendo
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus:
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n°
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP,
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003. (Nota nº
353/2004/DP-4).
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ  2003.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueirêdo - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

(Transcrito do DO n º 045, de 10 MAR 2004)

8.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO

8.1.0.   Mudança de Endereço da Gestão de Combustível

Maj PM Marcos Antonio Lins – Gestor do Sistema Ticket Car na PMPE,
torna público que, a partir do dia 15 MAR 2004, a referida gestão, estará
funcionando no prédio do Centro de Suprimento e Manutenção de Material de
Intendência (CSM-Int), localizado na Rodovia PE-18, KM 6, no Distrito de Caetés I,
Município de Abreu e Lima-PE, com o telefone 3412-1175, para onde deverão ser
encaminhadas todas as solicitações relativas ao sistema Ticket Car.  (Nota nº
004/2004/DAL/Gestor).

8.2.0.  Curso de Manutenção de Viaturas para Motorista - Inscrições

Encontram-se abertas às inscrições para o Curso de Manutenção de
Viaturas, destinado a policiais militares que exercem a função de motorista e àqueles
que pertencem aos Serviços de Transportes das OME/PMPE.

As inscrições para o efetivo da Capital serão realizadas no CSM/MB,
onde ocorrerão as instruções, a quais serão ministradas por Instrutores com
Certificados do SENAI, Mercedes-Benz, General Motors, Volkswagen, DETRAN e
Internacional;

Carga horária: 40 (quarenta) horas-aula;
Horário: das 14 às 18 horas;
Duração: 10 (dez) dias.

Para o efetivo do Interior, o curso será ministrado na própria sede da
Unidade, com turmas compostas por um número não inferior a 20 (vinte) alunos,
devendo a OME adequar o horário;

As OME do Interior deverão enviar Ofício ao Chefe do CSM/MB,
informando a relação dos interessados.  (Nota nº 005/2004/DAL-4).

9.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS

9.1.0.   Convocação

Na qualidade de Presidente da Comissão de Promoção de Oficiais da
Polícia Militar – CPOPM, convoco todos os seus Membros para se reunirem,  no  sa-
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19
AGO 1975, o Sd PM 12472-9/1ºCIPM, Jandir Félix de Oliveira, pelo seguinte fato
(considerando o constante no Of. n° 2203/2003 – GAB/COR. GER., de 25 SET
2003, e seus anexos todos apensados a esta Portaria): por haver no dia 22 SET 2001,
por volta das 21h30, ao tentar adentrar no Motel Delirus, localizado no bairro de San
Martins, teve seu acesso negado pelo porteiro Geraldo Silva Melo, pois sempre que
freqüentava o estabelecimento provocava tumultos na hora de pagar suas despesas,
então o indigitado PM retornou ao estabelecimento entrando clandestinamente e
atacou o mencionado trabalhador, deferindo-lhe um soco no rosto, na seqüência,
estando sua vítima caída, sacou a pistola e deflagrou quatro tiros, deixando o local
em seguida;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

7.0.0.   ACÓRDÃO  DO   TRIBUNAL   DE   CONTAS   DO   ESTADO   DE
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 4209/03 - EMENTA: Legal a Reforma "Ex-
Officio", por Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos
integrais, nos termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do
Processo T.C. nº 9105094-7. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra
a presente Decisão, em considerar legal a Portaria nº 835, do Comandante Geral da
Polícia Militar de Pernambuco, de 24 MAI 91, que, retificando o Ato nº 1852, do
Governador do Estado de Pernambuco, de 06 JUL 89, considerou o Sd PM Mat.
08697-5, José Gremir Ferreira, Reformado, "Ex-Offício", por Incapacidade Física
Definitiva, com a fundamentação legal constante na Portaria nº 835, fixando em
favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3º
Sargento PM, no valor de NCZ$ 501,47 (qüinhentos e um cruzados novos e quarenta
e sete centavos), Moeda Vigente à data da reforma, ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM Em 06 JUL 89 (Data do Ato) NCZ$ 238,88
Gratificação de Capacitação Profissional(30%) NCZ$ 82,96
Gratificação de Moradia(25%) NCZ$ 69,13
Gratificação Adicional - 03 qüinqüênios NCZ$ 37,64
Gratificação Adicional de Inatividade(17%) NCZ$ 72,86
TOTAL NCZ$ 501,47
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2º Sgt RRPM Mat. 609373-6, Edson José de Oliveira - Atualização da
Gratificação de Incentivo do Tribunal de Justiça de Pernambuco, bem como o
ressarcimento dos valores atrasados do período a que faz jus: - Indeferido, face  a
informação da Pagadoria dos Inativos da PMPE. (Nota nº 357/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 10884-7, Rosinálio Castro de Oliveira - Pagamento
em pecúnia da Licença Especial  referente ao 2º decênio não gozada nem computada
para a Inatividade: - Deferido,  face a informação do Arquivo Geral, Pagadoria
dos Inativos, e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10
FEV 2003.  (Nota nº 433/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 605271-1, Valdemiro Lopes de Lima - Pagamento da
Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sgt PM, tendo
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus:
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n°
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP,
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº
449/2004/DP-4).

2º Sgt PM Ref. Mat. 15510-1, Augusto Alves de Almeida - Isenção do
Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: - Deferido,
tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE,
se enquadrar nos casos previstos no  Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22
DEZ 88, conforme Declaração nº 007/04 emitida pela JMS/PMPE, de 26 JAN
04. A Pagadoria dos Inativos para as providências.  (Nota nº 475/2004/DP-4).

3º Sgt PM Ref.  Mat. 602583-8, Sizenando Cardoso Veloso - Pagamento
da  Gratificação de Incentivo: - Indeferido, face a informação da Pagadoria dos
Inativos.  (Nota nº 361/2004/DP-4).

3º Sgt PM Ref.  Mat. 605229-0, Ivaldo Geraldo Militão - Pagamento da
Gratificação de Comando de Destacamento: - Indeferido, tendo em vista tal
gratificação não constar no Acórdão TCE nº 5.528/92, que julgou legal a
passagem para a inatividade do requerente.  (Nota nº 362/2004/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19327-5, José Maria de França - Pagamento em
pecúnia da Licença Especial  referente ao 1º decênio não gozada nem computada
para a Inatividade: - Deferido,  face a informação do Arquivo Geral, Pagadoria
dos Inativos, e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10
FEV 2003. (Nota nº 434/2004/DP-4).



06 BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.049
______________________________________________________________________

3º Sgt PM Ref. Mat. 601464-0, Antônio Vicente dos Santos - Isenção do
Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: -
Indeferido, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde
da PMPE, não se enquadrar nos casos previstos no  Inciso XIV, Art. 6º, da Lei
nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Declaração nº 006 emitida pela JMS/PMPE,
de 26 JAN 04. (Nota nº 474/2004/DP-4).

2.1.2.   Redução

Reduzir o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 31% (trinta e
um por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM
Mat. 603868-9, Manuel Severino Pereira, objetivando dar cumprimento ao Acórdão
TCE nº 1.959/91, que julgou legal a transferência do aludido militar para a
inatividade: - A Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 118/2004/DP-
4).

Reduzir o percentual de 31% (trinta e um por cento) para 30% (trinta por
cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat.
600048-7, Manoel Porfirio Bezerra Filho, objetivando dar cumprimento ao Acórdão
TCE nº 2.634/88, que julgou legal a transferência do aludido militar para a
inatividade: - A Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 121/2004/DP-
4).

Reduzir o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 30% (trinta
por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat.
603287-7, José Severino da Silva, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE nº
493/90, que julgou legal a transferência do aludido militar para a inatividade: - A
Pagadoria dos Inativos para providências.  (Nota nº 122/2004/DP-4).

Reduzir o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 31% (trinta
um por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM
Mat. 606445-0, Antonio Francelino Bezerra, objetivando dar cumprimento ao
Acórdão TCE nº 3.497/93, que julgou legal a transferência do aludido militar para a
inatividade: - A Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 123/2004/DP-
4).

Reduzir o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 31% (trinta
um por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM
Mat. 605386-6, José Bezerra da Silva, objetivando dar cumprimento ao Acórdão
TCE nº 1.303/93, que julgou legal a transferência do aludido militar para a
inatividade: - A Pagadoria de Inativos para providências. (Nota nº 126/2004/DP-
4.

Reduzir o percentual de 31% (trinta um por cento) para 30% (trinta por
cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat.
10384-5, Rui Furtado Ferreira, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE nº
2.546/94, que julgou legal a transferência do aludido Militar para a inatividade: - A
Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 129/2004/DP-4).
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de
19 AGO 75, o 3º Sgt PM Mat. 17018-6/17º BPM, Maurício Severino dos Santos,
pelo seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 1892/03 – GAB./Cor.
Ger., de 28 AGO 2003, e seus anexos, apensados a esta Portaria): por haver no dia
25 FEV 2001, por volta de 01 hora da manhã, no Sítio Histórico de Igarassú,
oportunidade em que comandava um efetivo policial do qual fazia parte a patrulha
comandada pelo Sd PM Mat. 26009-6/15º BPM, Antônio Juillames de Oliveira
Ribeiro, haver tomado conhecimento das agressões sofridas pela pessoa de
Alexandre César Alves da Silva, promovidas pelo referido soldado, em virtude de
uma rixa antiga, decorrente de briga de bar passada há mais de 03 (três) anos atrás,
ou seja, em idos de 1998, e deixado de tomar as providências legais necessárias, bem
como não haver dado conhecimento do fato ao Oficial de Operações do 17º BPM,
deixando desta forma, de praticar ato de ofício;

II – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 26009-6/15ºBPM, Antônio Juillames de Oliveira Ribeiro,
pelo seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 1892/GAB./Cor. Ger.,
datado de 28 AGO 2003, e seus anexos, apensados a esta Portaria): por haver no dia
25 FEV 2001, por volta de 01 hora da manhã, no Sítio Histórico de Igarassú,
utilizado-se da prerrogativa de policial militar, oportunidade em que comandava uma
patrulha policial, por ocasião das festividades carnavalescas, haver agredido a golpes
de cassetete a pessoa de Alexandre César Alves da Silva, com quem possui uma rixa
antiga, em decorrência de uma briga de bar passada há mais de 03 (três) anos atrás,
ou seja, em idos de 1998;

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 235, de 12 MAR 2004

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo
Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de
19 AGO 1975, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001,
que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria
de Defesa Social,
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MJ/SENASP, ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas com
diárias.

 
(Transcrita do DO nº 045, de 10 MAR 2004)

6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 233, de 12 MAR 2004

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo
Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de
Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19
AGO 75, o Sd PM  Mat. 25926-8/BPGd, Jean Carlos Galdino dos Santos, pelo
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 678/Cor. Aux. PM, de 18 de
AGO 2003, e seus anexos, cópias apensadas a esta Portaria): por haver no dia 04
JAN 2003, aproximadamente às 22h30, na rua Débora Régis Carvalho, no Bairro de
Peixinhos, Olinda-PE, ter efetuado disparos de arma de fogo contra a pessoa de João
Ferreira e seus filhos, vindo a atingí-lo, por ocasião em que tentava cobrar uma
dívida financeira contraída pelo filho daquela vítima, o Sr. Luis Augusto, isto a
mando da pessoa de André Luis Andrade Vieira;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 234, de 12 MAR 2004

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo
Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de
Defesa Social,
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2.2.0.   De Soldado

2.2.1.   Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 14539-4, José Eraldo Barbosa de Farias - Pagamento
dos seus proventos em conformidade com o Acórdão TCE nº 2.786/94, que julgou
legal a passagem do mesmo para a inatividade, bem como o ressarcimento dos
valores atrasados referente ao período a que faz jus: - Indeferido, tendo em vista o
requerente vir percebendo seus proventos em conformidade com o Acórdão
TCE nº 2.786/94, conforme a informação da Pagadoria dos Inativos.  (Nota nº
337/2004/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 24709-0, Alexandre Lira Alves - Pagamento dos
proventos inerentes a graduação de Cabo PM: - Indeferido, face o contido no
Acórdão TCE nº 463/02.  (Nota nº 349/2004/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 13304-3, Sebastião Gabriel dos Santos - Pagamento de
férias não gozadas.: – Indeferido, por falta de amparo legal.  (Nota nº
365/2004/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 25404-1, Lenildo Bernardo da Silva - Inspeção de
Saúde para fins de melhoria de proventos: - Indeferido quanto a melhoria de
proventos  tendo em vista o parecer emitido pela JSS/PMPE, de 24 NOV 2003.   
(Nota nº 405/2004/DP-4).

Sd RRPM Mat. 32044-7, Odilon Moura de Lucena Neto - Pagamento em
pecúnia da Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada nem computada
para a Inatividade: - Indeferido, face a informação prestada pelo   Arquivo
Geral.  (Nota nº 426/2004/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 23409-5, Hailton Vicente da Silva - Pagamento em
pecúnia da Licença Especial  referente ao 1º decênio não gozada nem computada
para a Inatividade: - Deferido,  face a informação do Arquivo Geral, Pagadoria
dos Inativos, e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10
FEV 2003. (Nota nº 430/2004/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 25189-5, Everaldo Galdino de Lima  - Isenção do
Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: - Deferido,
tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se
enquadrar nos casos previstos no  Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22
DEZ 88, conforme Declaração nº 009/04 emitida pela JMS/PMPE, de 26 JAN
04. A Pagadoria dos Inativos para as providências. (Nota nº 471/2004/DP-4).

Sd  PM Ref. Mat. 601656-1, Alfredo Amaro da Anunciação - Isenção do
Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: -
Indeferido, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde
da PMPE, não se enquadrar nos casos previstos no  Inciso XIV, Art. 6º, da Lei
nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Declaração nº 005/04 emitida pela
JMS/PMPE, de 22 JAN 04. (Nota nº 473/2004/DP-4).
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Sd PM Ref. Mat. 610645-5, Severino Francisco de Albuquerque -
Isenção de Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: -
Deferido, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da
PMPE,  se enquadrar nos casos previstos no  Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº
7.713, de 22 DEZ 88, conforme Declaração nº 019 emitida pela JMS/PMPE, de
26 JAN 04. A Pagadoria dos Inativos para providências.  (Nota nº 477/2004/DP-
4).

Sd PM Ref. Mat. 608833-3, Severino Francisco da Silva - Isenção do
Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: - Deferido,
tendo  em  vista  o  diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE,
se enquadrar nos casos previstos no  Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22
DEZ 88, conforme Declaração nº 016 emitida pela JMS/PMPE, de 26 JAN 04. A
Pagadoria dos Inativos para as providências.  (Nota nº 480/2004/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 26541-1, Marcelo Cirilo da Silva - Isenção do Imposto
de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: - Deferido, tendo
em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE,  se
enquadrar nos casos previstos no  Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22
DEZ 88, conforme Declaração nº 017 emitida pela JMS/PMPE, de 26 JAN 04. A
Pagadoria dos Inativos para as providências.  (Nota nº 481/2004/DP-4).

Sd RRPM Mat. 609561-5, José Lins de Melo Filho - Pagamento do
Auxílio-Funeral em favor de sua ex-esposa Srª. Gemima Agripino de Melo, em
virtude de seu falecimento ocorrido no dia 09 FEV 2004: - Indeferido, por falta de
amparo legal .  (Nota nº 483/2004/DP-4).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cicera Tenorio Feitoza, viúva do Sd RRPM Mat. 607748-0, Cícero de
Lira Feitoza - Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento do mesmo,
ocorrido no dia 20 NOV 2003: - Deferido, nos termos do Inciso I, Art. 66, da Lei
10.426/90 e a documentação apresentada. A Pagadoria dos Inativos  para as
providências.  (Nota nº 117/2004/DP-4).

Maria José Alves Monteiro, viúva do Sd PM Mat. 15307-9, Abdias José
Monteiro, falecido no serviço ativo no dia  28 JUN 2003 - Pagamento da Licença
Especial referente ao 2º decênio: - Indeferido, face a informação do Arquivo
Geral.  (Nota nº 369/2004/DP-4).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Saulo Romero Teixeira de Freitas - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  025/DEAJA, de 17 FEV 2004.  (Nota nº
493/2004/DP-4).
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Nº 089/2004/Cor. Ger./SDS
 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas legais

atribuições; considerando os termos contidos no despacho lançado pelo Presidente
da 7ª CPDPM, nos Autos do Conselho de Disciplina nº CD 091/2003 (aconselhado o
Sd PM Mat. 24299-3/11º BPM, Dimas Correia dos Santos), que versa sobre
prorrogação do prazo conclusivo do dito Conselho, tendo em vista a necessidade de
realização de atos e diligências imprescindíveis à apuração dos fatos,

R E S O L V E:

Prorrogar por 20 dias, a/c de 09 MAR 04, o prazo conclusivo do dito
feito. R. P. C.

--oo(0)oo--

 Nº 090/2004/Cor. Ger./SDS
 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas legais

atribuições; considerando os termos contidos no despacho lançado pelo Presidente
da 7ª CPDPM, nos Autos do Conselho de Disciplina nº 092/2003 (aconselhado, o Sd
PM Mat. 22165-1/12º BPM, Joselito Gonçalves de Freitas), que versa sobre
prorrogação do prazo conclusivo do dito Conselho, tendo em vista a necessidade de
realização de atos e diligências imprescindíveis à apuração dos fatos,

R E S O L V E:

Prorrogar, por 20 dias, a/c de 09 MAR 04, o prazo conclusivo daquele
feito. R. P. C.

 
(Transcritas do DO nº 045, de 10 MAR 2004)

5.5.0.   Da Secretaria de Articulação e Acompanhamento do Gabinete Civil

 Nº 166, de 09 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207,
de 10 FEV 2003 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 2003, da Chefe do Gabinete Civil,

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista
solicitação do Secretário de Defesa Social, da Delegada Yolanda Nunes Machado
Gomes, do Cel PM José Roberto Pereira de Carvalho, do Ten-Cel BM Maviael
Reimine da Silva, do Cap PM Abel Ferreira Júnior, do Cap BM Livson Correia de
Vasconcelos, do Ten-Cel PM Ricardo Aureliano de Barros Correia, e do Cap PM
João Felipe Dias Fernandes, para, em Brasília-DF, no período de 09 a 12 MAR
2004,   participarem   do   I   Encontro     referente   à   Matriz   Curricular  Nacional,
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Nº 085/2004/Cor. Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos

contidos na Portaria nº 210, de 02 MAR 04 – BG nº 038, de 03 MAR 04, do
Comandante Geral da PMPE, que submete a Conselho de Disciplina o  Sd  PM  Mat.
25695-1/13º BPM, Edimar Francisco da Silva, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do
Decreto Estadual nº 3.639/75, por haver abandonado o serviço no trailer da Av.
Agamenon Magalhães, no dia 19 FEV 04, por volta das 21 horas, e, posteriormente,
por volta das 00h40, nas proximidades da Faculdade de Direito do Recife, utilizando
uma toca preta para esconder o rosto, estando fardado e de arma em punho, tentado
constranger duas adolescentes, de 13 e 14 anos, a praticar, com ele aconselhado, ato
libidinoso, e, diante da recusa das mesmas em lhe obedecer, decidiu liberar a menor
de 14 anos e obrigar a outra a acompanhá-lo até a Rua do Príncipe, onde, mesmo
estando em via pública, despiu-a e passou a beijá-la e a praticar todo tipo de ato
libidinoso com a mesma. Após o crime, o acusado pegou um ônibus e retornou ao
local de serviço, com claros sinais de ter ingerido bebida alcoólica, sendo detido e
conduzido pela GT-2000 a DPCA, onde foi autuado em flagrante delito;
considerando que o fato acima narrado consta do auto de prisão em flagrante
remetido a esta Corregedoria pela DPCA, onde são vítimas as menores E.M.S., de 13
anos de idade, e M.L.D., de 14 anos de idade,

R E S O L V E:

I - Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, visando apurar a
responsabilidade disciplinar do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal.

II - Determinar a juntada do dito Auto de prisão em flagrante, à
documentação acostada à já mencionada Portaria nº 210, de 02 MAR 04, que deu
azo ao presente Conselho. R. P. C.

 
--oo(0)oo--

Nº 088/2004/ Cor. Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando os termos

contidos no despacho lançado pelo Presidente da 7ª CPDPM, nos Autos do Conselho
de Disciplina nº CD 093/2003-Cor.Ger  (aconselhado,  o  Sd  PM  Mat.  27955-2/16º
BPM, Aluisio Satiro da Silva), que versa sobre prorrogação do prazo conclusivo do
dito Conselho, tendo em vista a necessidade de realização de atos e diligências
imprescindíveis à apuração dos fatos,

R E S O L V E:

Prorrogar, por 20 dias, a/c de 09 MAR 04, o prazo conclusivo do dito
feito. R. P. C.
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Audalio Bezerra de Brito  - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  026/DEAJA, de 17  FEV 2004.  (Nota nº
494/2004/DP-4).

Ângelo Ronaldo de Oliveira Neto - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  027/DEAJA, de 17  FEV 2004. (Nota nº
495/2004/DP-4).

Fernando José de França - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  028/DEAJA, de 17  FEV 2004.  (Nota nº
496/2004/DP-4).

Jarbas José de Queiroz Junior - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  029/DEAJA, de 17  FEV 2004. (Nota nº
497/2004/DP-4).

Reginaldo Bernardino dos Santos - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  030/DEAJA, de 17 FEV 2004. (Nota nº
498/2004/DP-4).

Ricardo Gonçalves de Lima  - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  031/DEAJA, de 17  FEV 2004. (Nota nº
499/2004/DP-4).

Cauby Gomes da Silva  - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  032/DEAJA, de 17  FEV 2004. (Nota nº
500/2004/DP-4).

Divanildo Dias da Costa Medeiros - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  033/DEAJA, de 17  FEV 2004. I(Nota nº
501/2004/DP-4).

Francisco Luiz Guimarães - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  034/DEAJA, de 17  FEV 2004. (Nota nº
502/2004/DP-4).

Marta Andrea Gomes - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido,
face o Parecer nº  023/DEAJA, de 17  FEV 2004. (Nota nº 503/2004/DP-4).

Cicero Pedro da Silva - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -Indeferido,
face o Parecer nº  035/DEAJA, de 17  FEV 2004. (Nota nº 504/2004/DP-4).

José Batista Araujo Filho - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº  019/DEAJA, de 17  FEV 2004. (Nota nº
505/2004/DP-4).
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Reforma

Nº 741, de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº.
8.2004.03.00550.3,

 R E S O L V E:

 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art.  89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cel PM Mat. 1491-5, Pero Vaz
Caminha da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de Coronel PM,
de acordo com o Art. 88, e a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I,
II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei
nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º, da Lei nº
10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei Complementar,
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, acrescido da
Complementação Compensatória, prevista no Art. 1º, § 3º. da Lei Complementar nº
32, de 27 ABR 01, como segue:

 
Soldo R$ 810,30
Complementação Compensatória R$ 939,95
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 567,21
Gratificação de Representação R$ 243,09
Representação de Função R$ 405,15
Gratificação de Moradia R$ 162,06
Gratificação de Exercício R$ 162,06
Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 822,45
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço após a EC 19/98 R$ 40,51
Adicional de Inatividade R$ 1.453,47
TOTAL R$ 7.029,14

--oo(0)oo--

Nº 742, de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº.
8.2004.03.01533.9,

R E S O L V E:

 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT  74,  o  Cel  PM  Mat.  1610-1,  Sylvio
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colidiu com o veículo Palio placa KK 668, pertencente a Lázaro Cerqueira de
Araújo, tentou empreender fuga, sendo impedido por este último, que foi agredido
com vários socos desferidos pelo imputado, vindo a receber socorro médico;
considerando que os integrantes da guarnição da PMPE, que havia sido escalada
para comparecer ao local e em lá chegando recebeu tratamento descortês por parte
do imputado; considerando que o referido policial civil ajustou sua conduta aos
Incisos XXXIX e XLVI, ambos do Art. 31, da Lei nº 6.425/72,

R E S O L V E:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar que tramitará na 3ª
CPDPC, para apurar a responsabilidade do dito servidor, sendo observado o Art. 5º,
LV, da C. Federal. R. P. C.

--oo(0)oo--

Nº 084/2004/Cor. Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos

contidos na Portaria nº 209, de 02 MAR 04 – BG 038, de 03 MAR 04, do
Comandante Geral da PMPE, que submete a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat.
24643-3/13º BPM, Joabe Francisco dos Santos, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do
Decreto Estadual nº 3.639/75, por haver; a)- Tentado contra a vida de Jaquison
Ferreira Lacerda, no dia 30 OUT 03, por volta das 11h30, em frente à Panificadora
Nápoles, sita no Bairro de San Martin, Recife, onde a vítima é vigilante, tendo como
móvel do crime acerto de contas, sendo utilizada pelo ora aconselhado sua arma de
fogo, efetuando vários disparos e atingindo a vítima em sua coxa direita, levando-a a
se abrigar dentro daquele estabelecimento comercial, sendo posteriormente socorrida
para o Hospital Getúlio Vargas; b)- Sido autuado em flagrante delito, em 19 FEV 04,
por conduzir revólver que não estava registrado em seu nome, fato ocorrido quando
era cumprido mandado de prisão em seu desfavor, sendo recolhido ao CREED,

R E S O L V E:

I - Determinar a distribuição do processo à 1ª CPDPM, visando apurar a
responsabilidade disciplinar do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal.

II - Tendo em vista a remessa a esta Corregedoria, em 20 FEV 04, do
auto de prisão em flagrante por porte ilegal de arma de fogo, lavrado em 19 FEV 04,
na 10ª DP – Mustardinha, contra o mesmo aconselhado, por conduzir  a  pistola  Cal.
380, marca Taurus, modelo PT 58 HC, com 15 cartuchos intactos, no momento em
que era cumprido mandado de prisão expedido pelo Juiz de Direito da 9a. Vara
Criminal da Capital, tema este que certamente diz respeito à matéria contida no ítem
"b", supra, em face da data da lavratura do flagrante, determino sua juntada à
documentação que acompanhou a já mencionada Portaria nº 209, de 02 MAR 04,
que deu azo ao presente Conselho. R. P. C.
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Nº 070/CG, de 05 MAR 2004

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei
nº  6.783/74,  c/c  o  Inciso  VIII  do  Art.  34  do  Regulamento  de Movimentação
de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT
81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 12732-9/16º
BPM, José João Caetano de Oliveira, em virtude de haver iniciado o seu processo de
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Transcritas do DO nº 045, de 10 MAR 2004)

5.4.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 075/2004/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do

despacho lançado pelo Presidente da 4ª CPDPM, nos autos do CD nº 023/02
(Acusado: Sd PM Mat. 29763-1, Daniel Silva dos Santos), que versa sobre
devolução  de  prazo  para  conclusão  do  dito  Conselho, em face da necessidade do
encerramento da instrução, inclusive de apresentação de alegações finais pela defesa
do aconselhado; considerando a complexidade da causa, que exige, inclusive, o
deslocamento da trinca processante para fora desta Capital, considerando que o
pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da C. Federal,

R E S O L V E:

Devolver 30 dias de prazo à Comissão processante, a/c de 08 MAR
2004, sendo adotadas as medidas legais visando à conclusão do feito. R. P. C.

--oo(0)oo--

Nº 080/2004/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando que o

Auxiliar de Perito - SP 10, Bruce Angeras, Mat. nº 158.702-1, no dia 25 JUN 03, ao
se envolver em acidente de trânsito na Av. Tancredo Neves, em frente ao nº 389,
Centro,  Petrolina/PE,  conduzindo o veículo Chevrolet, tipo Blazer, placa JTR 1424,
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Rogério Faneco Amorim, com os proventos integrais, com base no Soldo de Coronel
PM, de acordo com o Art. 88, e a incorporação das gratificações previstas nos
Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação
de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

Soldo R$ 810,30
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 567,21
Gratificação de Representação R$ 243,09
Representação de Função R$ 405,15
Gratificação de Moradia R$ 162,06
Gratificação de Exercício R$ 162,06
Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 469,97
TOTAL R$ 4.242,73

--oo(0)oo--

Nº 743, de 08 MAR 2004
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.03.01530.4,

 R E S O L V E:

 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cel PM Mat. 1680-2, Weldon
Rodrigues Nogueira, com os proventos integrais, com base no Soldo de Coronel PM,
de acordo com o Art. 88, e a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I,
II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de
Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

 

Soldo R$ 810,30
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 567,21
Gratificação de Representação R$ 243,09
Representação de Função R$ 405,15
Gratificação de Moradia R$ 162,06
Gratificação de Exercício R$ 162,06
Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 469,97
TOTAL R$ 4.242,73

--oo(0)oo--

Nº 744, de 08 MAR 2004
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.03.01537.1,
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 R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89,  da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cel PM Mat. 1885-6, Rubert
Cláudio Amorim da Nóbrega, com os proventos integrais, com base no Soldo de
Coronel PM, de acordo com o Art. 88, e a incorporação das gratificações previstas
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a
Gratificação
de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 810,30
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 567,21
Gratificação de Representação R$ 243,09
Representação de Função R$ 405,15
Gratificação de Moradia R$ 162,06
Gratificação de Exercício R$ 162,06
Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 352,48
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço após a EC 19/98 R$ 40,51
TOTAL R$ 4.165,75

--oo(0))oo--

Nº 745, de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.01.00207.8,

 R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 103380-9, José
Pereira de Melo Filho, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM,
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

Soldo R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 50,72
Gratificação de Exercício R$ 25,36
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
TOTAL R$ 920,65
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R E S O L V E:

I – Cessar à condição de Adido a DP/PMPE, do Cb PM Mat. 10371-3,
Paulo Ferreira, o qual teve o seu processo de Transferência para a Inatividade
indeferido, em virtude de não haver sido aceito o tempo de serviço e,
conseqüentemente não possuir tempo necessário para a concessão de aposentadoria,
conforme Acórdão nº 3569/TCE, publicado no DOE, 23 DEZ 2003.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 068/CG, de 05 MAR 2004

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10, c/c o Inciso IX do Art. 34 do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Sd PM Mat. 24135-0,
Marcone Lima de Oliveira, em virtude de haver iniciado o seu processo de Reforma
por Incapacidade Física Definitiva.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 069 CG, de 05 MAR 2004

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 11422-7/1º
BPM, Célio Raimundo da Silva, em virtude de haver iniciado o seu processo de
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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R E S O L V E:

I – Licenciar “Ex-Officio”, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art.
110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 15
OUT 2003, por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado
de Pernambuco, o Sd PM Mat. 930614-5/3° BPM, Cariolano Barbosa dos Santos,
filho de Heleno Xavier dos Santos e Maria Nazareth Barbosa Santos, portador do
Certificado de Alistamento Militar n° 672036, série "r", expedido pelo Ministério do
Exército;

II - Tornar sem efeito a publicação da Portaria nº 1594, de 03 NOV
2003, publicado no DOE nº 025, de 06 FEV  2004, por haver saído com incorreção
em seu número;

--oo(0)oo--

Nº 066/CG, de 05 MAR 2004

EMENTA: Cessa condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Cessar a condição de Adido à DP/PMPE, do Cap PM Mat. 13490-2,
Harlan Fagundes de Souza Ferreira, o qual teve o seu processo de Transferência para
a Inatividade Indeferido, em virtude de não haver sido aceito o tempo de serviço
averbado através de Justificação Judicial e, conseqüentemente não possuir tempo
necessário para a concessão de aposentadoria, conforme Parecer nº 4950/PGE, de 04
NOV 2003.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 067/ CG, de 05 MAR 2004

EMENTA: Cessa condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,
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Nº 746, de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.01.02232.0,

 R E S O L V E:

 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM  Mat. 11276-3, Euclides
Pereira da Conceição, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM,
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 50,72
Gratificação de Exercício R$ 25,36
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
TOTAL R$ 920,65

--oo(0)oo--

Nº 747, de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.01.00199.3,

R E S O L V E:

Transferir, “Ex-Officio”, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art.
90,  Inciso I,  alínea  "d",  da  Lei  nº  6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM  Mat. 10883-9,
Romulo José Leite Pereira, com os proventos integrais, base o Soldo de Cabo PM,
conforme o Art. 84, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III,
IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos
termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada
pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 50,72
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Gratificação de Exercício R$ 25,36
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
TOTAL R$ 920,65

--oo(0)oo--

Nº 748, de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.01.02929.4,

 R E S O L V E :

 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM  Mat. 11823-0, Gilberto
Marques de Araújo, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM,
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 432,70
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 129,81
Gratificação de Representação R$ 86,54
Representação de Função R$ 81,03
Gratificação de Moradia R$ 86,54
Gratificação de Exercício R$ 86,54
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 180,63
Gratificação de Incentivo R$ 621,36
TOTAL R$ 1.705,15

--oo(0)oo--

Nº 749,  de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.01.00214.0,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 13036-2, Rubinaldo
José de Santana, com os proventos integrais, com base no Soldo de  Cabo  PM,  con-
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Nº 060, de 09 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 03,

R E S O L V E:

 I – Dispensar da Função de Gerente de Planejamento, Símbolo FGG-1,
da Gerência Geral de Articulação Institucional e Gestão Operacional
Comunitária/SDS, o Maj  PM Mat. 1746-9, Sillas Braz Carlini Charamba.

 II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 03 MAR 04.

--oo(0)oo--

Nº 064, de 09 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 03,

 R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS o 2º Ten PM Mat. 950686-1, Carlos André Lins
dos Santos, e o Sd PM Mat. 24187-3, Williams José de Santana,

--oo(0)oo--

Nº 065, de 09 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 03,

 R E S O L V E:

Fazer retornar à Polícia Militar de Pernambuco o Sd  PM Mat. 14979-9,
Genival José da Silva. 

(Transcritas do DO nº 045, de 10 MAR 2004)

5.3.0.   Do Comando Geral

Nº 1593/CG, de 03 NOV 2003
 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto
n° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI
da Constituição Federal,
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27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03
MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 432,70
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 129,81
Gratificação de Representação R$ 86,54
Representação de Função R$ 81,03
Gratificação de Moradia R$ 86,54
Gratificação de Exercício R$ 86,54
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 180,63
Gratificação de Incentivo R$ 621,36
TOTAL R$ 1.705,15

(Republicada por haver saído com incorreção no original)

(Transcritas do DO nº 045, de 10 MAR 2004)

5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 056, de 05 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI
2003,

 R E S O L V E:

 I – Lotar na Superintendência da Gestão de Pessoas/SDS o Sd PM Mat.
28608-5, Geraldo José da Silva,

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.
 

--oo(0)oo--

Nº 057, de 05 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI
2003, e atendendo o contido no Ofício nº 007/GGAIGOC, de 1º MAR 2004,

R E S O L V E:

I - Fazer retornar à Polícia Militar de Pernambuco o Maj PM Mat. 1746-
9, Sillas Braz Carlini Charamba.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 03 MAR 2004.

(Transcritas do DO nº  043, de 06 MAR 2004)
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forme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas nos
Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação
de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 50,72
Gratificação de Exercício R$ 25,36
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
TOTAL R$ 920,65

 
--oo(0)oo--

Nº 750, de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.01.00583.2,

 R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 13291-8,  Marcone
Romero de Albuquerque, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo
PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 50,72
Gratificação de Exercício R$ 25,36
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
TOTAL R$ 920,65

--oo(0)oo--

Nº 751, de 08 MAR 2004

 O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.01.03997.4,
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 R E S O L V E:

 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb  PM  Mat. 11639-4, Paulo de
Sousa, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM, conforme o
Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I,
II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de
Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 50,72
Gratificação de Exercício R$ 25,36
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
TOTAL R$ 920,65

--oo(0)oo--

Nº 752, de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.02.04596.0,

 R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94,
Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o  2º Sgt   PM   Mat.  12481-8,  José Jaime
Martins de Albuquerque, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no
Inciso IV, Art. 83, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base
o Soldo de 2º Sargento PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04
JUN 99, c/c a Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, e a incorporação das
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03
MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 368,69
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 103,23
Gratificação de Representação R$ 73,74
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 73,74
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Gratificação de Exercício R$ 73,74
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 148,35
Gratificação de Incentivo R$ 615,71
TOTAL R$ 1.505,82

(Transcritas do DO nº 044, de 09 MAR 2004)

--oo(0)oo--

Nº 773, de 09 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2003.11.03088.9,

 R E S O L V E:

Aposentar Braz Oliveira de Lima, Auxiliar de Serviços, NA-3, Mat. 149-
0, lotado na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, aos 36
anos de serviço, nos termos do Art. 8º, Incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", da EC nº
20/98, com a incorporação das Gratificações, de Moradia e de Exercício, nos termos
do Art. 30 e Art. 34, c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, fixando em
favor do requerente os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:

Vencimento de Auxiliar de Serviços
NA-3, em fevereiro de 2004 R$ 149,06
Adicional 06 Quinquênios R$ 96,14
Gratif. de Moradia R$ 141,61
Gratif. de Exercício R$ 29,81
TOTAL R$ 416,62

--oo(0)oo--

Nº 748, de 08 MAR 2004
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº
8.2004.01.02929.4,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 1º Sgt PM Mat. 11823-0,
Gilberto Marques de Araújo, com os proventos integrais, com base no Soldo de 1º
Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da  Lei  nº  10.426,  de


